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ACESSO À INFORMAÇÃO PÚBLICA  



      TRANSPARÊNCIA PASSIVA 

e-SIC 

Sistema único para solicitar 
informações 
 
Facilita acompanhamento do 
pedido, prazos e recursos 
 
Abertura de perguntas e respostas 
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- Institucionaliza o e-SIC 
 

- Oficializa o e-SIC como sistema centralizado para tratamento de 
pedidos da LAI no Poder Executivo Federal 
 

- Determina que todos os órgãos e entidades do Poder Executivo 
Federal devem utilizar o Sistema 
 

- Estabelece competências para os órgãos e entidades  
 

- Estabelece competências para a CGU  
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Devem ser registrados no e-SIC:  

 

- pedido de acesso à informação 

- respectiva resposta 

- interposição de recursos e reclamações  

- decisões dos recursos 



Compete à CGU: 
 
- promover a disponibilização, a gestão, a manutenção e a atualização do 
e-SIC 
 
- orientar os órgãos e entidades do Poder Executivo federal quanto aos 
procedimentos referentes à utilização do e-SIC 
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Compete aos órgãos e entidades do Poder Executivo  
Federal: 

- garantir o acesso à informação, resguardando, sob pena de responsabilização: 

 

a) as informações pessoais sensíveis 

b) as informações classificadas 

c) as informações referentes a projetos de pesquisa e desenvolvimento 

científicos ou tecnológicos cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado 

d) as hipóteses de sigilo previstas em outras legislações 
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Compete aos órgãos e entidades do Poder Executivo  
Federal: 

 -    garantir que todos os pedidos de informação sejam registrados no e-SIC, 
bem como as respectivas respostas, os recursos, as reclamações e as decisões 
 
- disponibilizar acesso ao e-SIC em seus sítios eletrônicos 

 
-      efetuar o cadastramento de seus SICs junto à CGU e mantê-lo atualizado 
 
- criar e administrar o perfil dos servidores cadastrados no e-SIC 
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Compete aos órgãos e entidades do Poder Executivo  
Federal: 

- manter os dados e informações relativos ao cumprimento da legislação de 
acesso à informação atualizados no e-SIC 

 
-     seguir as orientações quanto aos procedimentos referentes à utilização do    
e-SIC emitidas pela CGU 
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As informações fornecidas pelos órgãos e entidades são de sua 

responsabilidade exclusiva, não cabendo à Controladoria-Geral da União, 

como gestora do e-SIC, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido, ainda que por terceiros não autorizados. 

 

 
 
 



OBRIGADA 

 
 
 


